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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR nº. 00003/2019.
DISPÕE SOBRE AS ATRIBUIÇÕES 
E REQUISITOS DOS EMPREGOS 
PERMANENTES CONSTANTES 
DO QUADRO DE PESSOAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº. 00002/2019

AUTORIA DO PROJETO DE LEI: PODER EXECUTIVO

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART. 1º- Ficam estabelecidas as seguintes atribuições 
e requisito para o emprego permanente de Diretor do 
Serviço de Tributação:

I – Supervisionar equipes e grupos de trabalho 
específicos ligados à administração tributária, orientando-
os sobre legislação tributária e jurisprudência e sobre as 
técnicas operativas correspondentes, a fim de colaborar 
no aperfeiçoamento e racionalização de medidas de 
interesse para o desenvolvimento econômico;

II – Fazer pesquisas relativas à administração 
tributária, uniformizando e tabulando dados, para elaborar 
relatórios dirigidos a autoridades;

III – Prestar informações em processos de natureza 
tributária, efetuando análises detalhadas e consultando 
documentos sobre legislação tributária, para preparar 
despachos decisórios e conclusivos, relativos a esses 
processos;

IV – Organizar manuais de serviço, orientando-se pela 
legislação tributária e levando em conta as peculiaridades 
da unidade, para fixar os procedimentos internos de 

trabalho e orientar os contribuintes;

V – Proceder à elaboração, acompanhamento e 
avaliação dos projetos de julgamento dos processos 
fiscais e consultas, fazendo estudos e processos fiscais 
e consultas, fazendo proposições e dando pareceres 
a respeito, a fim de contribuir para a racionalização de 
rotinas processuais;

VI – Estudar processos de consulta dos contribuintes 
sobre a aplicação da legislação tributária, analisando-os 
e interpretando e esclarecendo pontos de interesse, para 
elaborar minutas de decisões sobre o assunto;

VII – Revisar processos fiscais instaurados por 
infração à lei tributária, estudando-os à luz da mesma 
lei, para emitir parecer decisório e fundamentado sobre a 
natureza do ilícito fiscal;

VIII – Avaliar estudos econômicos de empresas e 
pedidos de isenção e redução de tributos, considerando 
os dispositivos legais e a dimensão econômico-
social do empreendimento, para dar orientações 
no sentido da captação de poupança popular e do 
incentivo ao desenvolvimento da área territorial sob sua 
responsabilidade;

IX – Apreciar documentos relativos à concessão 
de isenção de impostos a entidades beneficentes, 
procedendo à análise e interpretação dos mesmos, para 
decidir a respeito da oportunidade da referida concessão;

X – Fazer estudos sobre a política tributária, 
acompanhando e interpretando as divulgações feitas 
em publicações oficiais especializadas, para propagar a 
legislação e prestar instruções a respeito;

XI – Realizar revisões de ofício, homologando o valor 
lançado e lançamento do crédito tributário apurado ou a 
apurar;

XII – proceder o cancelamento dos créditos tributários 
e não tributários, em obediência à legislação municipal;

XIII – acompanhar e controlar as transferências 
intergovernamentais, verificando a regularidade da 
participação do Município no produto da arrecadação de 
tributos da União e do Estado;

XIV – Lançamento de Créditos Tributários no seu 
âmbito distrital e municipal;
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XV – Constituir o Crédito Tributário pelo lançamento, 
assim entendido o procedimento administrativo tendente 
a verificar o fato gerador da obrigação correspondente, 
determinar a do caso, propor a aplicação da penalidade 
cabível.

PARÁGRAFO ÚNICO – Requisitos: Curso superior 
nas áreas de direito, ou contabilidade ou administração e 
respectivo registro no Conselho Regional da classe.

ART. 2º- Ficam estabelecidas as seguintes atribuições 
e requisito para o emprego permanente de Fiscal de 
Tributação:

I – Fiscalizar estabelecimentos industriais, comerciais 
e prestadores de serviços, verificando a correta inscrição 
quanto ao tipo de atividades, recolhimento de taxas e 
tributos municipais, ou licença de funcionamento, para 
notificar as irregularidades encontradas;

II – Autuar, notificar e intimar os infratores das 
obrigações tributárias e das normas municipais, com base 
em vistorias realizadas, para prestarem esclarecimentos 
ou pagarem seus débitos junto à prefeitura municipal;

III – Elaborar relatórios de irregularidades encontradas, 
com base nas vistorias efetuadas, informando seus 
superiores para que as providências sejam tomadas;

IV – Autuar e notificar os contribuintes que cometeram 
infrações e informá-los sobre a legislação vigente, visando 
à regularização da situação e o cumprimento da lei;

V – Manter-se atualizado sobre a política de fiscalização 
tributária, acompanhando as alterações e divulgações 
feitas em publicações especializadas, colaborando para 
difundir a legislação vigente;

VI – Executar outras tarefas, trabalhos, serviços ou 
procedimentos, determinados pelo superior imediato, 
compatíveis com sua área de atuação, competência e 
conhecimento;

VII – Acompanhar e controlar as transferências 
intergovernamentais, verificando a regularidade da 
participação do Município no produto da arrecadação de 
tributos da União e do Estado;

VIII – Lançamento de Créditos Tributários no seu 
âmbito distrital e municipal;

IX – Constituir o Crédito Tributário pelo lançamento, 
assim entendido o procedimento administrativo tendente 
a verificar o fato gerador da obrigação correspondente, 
determinar a do caso, propor a aplicação da penalidade 
cabível.

PARÁGRAFO ÚNICO – Ensino Médio Completo.

ART. 3º- As atribuições e os requisitos dos demais 
empregos de natureza permanente constantes do quadro 
de pessoal, permanecem em vigor, exatamente da forma 
como foi estabelecido anteriormente.

ART. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 22 de julho de 2019.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra-se registrada às fls. nº. 087 a 089, 
do livro nº. 24, iniciado em 02 de janeiro de 2019.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 00097/2019,
DE 12/07/2019.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

ART. 1º- DEMITIR, a pedido, a Senhora APARECIDA 
DIAS, matrícula nº. 000531, detentora do emprego 
permanente de Servente, que vinha exercendo junto a 
esta Municipalidade desde 01º de outubro de 1989.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 12 de julho de 2019.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal
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Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 112, livro 
nº. 24, iniciado em 02 de janeiro de 2019.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 00098/2019,
DE 16/07/2019.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO que o Servidor Municipal Senhor 
Claudinei Sobrinho Fernandes, CTPS nº. 0016103, Série 
– 00469 – SP, desligou–se por motivo de falecimento;

RESOLVE:

ART. 1º- RESCINDIR pelo falecimento o contrato 
de trabalho do Senhor CLAUDINEI SOBRINHO 
FERNANDES, matrícula nº. 7732, detentor do emprego 
permanente de Supervisor de Manutenção do SAE, que 
vinha exercendo junto a esta Municipalidade desde 09 de 
agosto de 2007, conforme Portaria de Contratação de nº. 
0112/2007, de 09 de agosto de 2007, cujo óbito ocorreu 
em 16 de julho de 2019.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 16 de julho de 2019.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 113, livro 
nº. 24, iniciado em 02 de janeiro de 2019.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo
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